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DECRETO N° 031/2025

CONVOCA A S CONFERENCIA
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE
CORONEL JOSE DIAS - PL.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL JOSE DIAS, Estado do Piaui, no uso de suas
atribuicdes legais, e em conformidade com a Lei Organica do Municipio, a Lei Federal n°
8.742/1993 (Lei Orgéanica da Assisténcia Social — LOAS), e a Resolucdo do Conselho
Nacional de Assisténcia Social (CNAS), e

CONSIDERANDO a necessidade de avaliar, propor e fortalecer diretrizes para a
implementacdo da Politica de Assisténcia Social no municipio;

CONSIDERANDO a importancia de promover o controle social e a participagdo popular no
planejamento e execuc¢do das politicas publicas;

DECRETA:

Art. 1° — Fica convocada a 6% Conferéncia Municipal de Assisténcia Social de Coronel José
Dias — PI, a ser realizada no dia 18 de junho de 2025, as 08h30, no Auditério da Camara
Municipal, com o tema central: “20 Anos do SUAS: construgao, protec¢do social e resisténcia.”

Art. 2° — A Conferéncia tera como objetivos:

| — Avaliar a Politica Municipal de Assisténcia Social e propor diretrizes para o fortalecimento
do Sistema Unico de Assisténcia Social — SUAS;

Il — Ampliar o debate publico e a participacdo social nas decisdes relacionadas as politicas
sociais;

I11 — Estimular a elaboragéo de propostas voltadas ao aprimoramento da gestéo, financiamento
e controle social da assisténcia social no municipio.

Art. 3° — A organizacdo da Conferéncia seré de responsabilidade da Secretaria Municipal de
Assisténcia Social, em parceria com o Conselho Municipal de Assisténcia Social - CMAS.

Aurt. 4° — As despesas decorrentes da realizacdo da Conferéncia correrdo por conta de dotagGes
orcamentarias proprias do 6rgdo gestor da Assisténcia Social.
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Art. 5° — Este Decreto entra em vigor na data de sua publicagéo.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel José Dias-Pl, 16 de junho de2025.
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